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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG 
SECRETARIA EXECUTIVA DOS CONSELHOS 

 
DELIBERAÇÃO Nº 020/2016 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E ADMINISTRAÇÃO 
 1ª CÂMARA – CIÊNCIAS EXATAS, DA TERRA E DO MAR 

EM 24 DE AGOSTO DE 2016 
 
 

Dispõe sobre alteração curricular no curso 
de Tecnologia em Gestão Ambiental do 
campus de São Lourenço do Sul. 
 

 

A Reitora da Universidade Federal do Rio Grande, na qualidade de 
Presidenta do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E 
ADMINISTRAÇÃO e o Presidente em exercício da 1ª Câmara do COEPEA – 
CÂMARA DAS CIÊNCIAS EXATAS, DA TERRA E DO MAR, tendo em vista 
decisão desta Câmara, tomada no dia 24 de agosto de 2016, em conformidade ao 
constante no processo nº 23116.004432/2016-63, 

 
 
 

D E L I B E R A M: 
 
 

Art. 1º         Aprovar a criação das disciplinas Reflexões e Práticas 
Ambientais I e Reflexões e Práticas Ambientais II para o Curso de Tecnologia em 
Gestão Ambiental do campus de São Lourenço do Sul, conforme características 
abaixo: 

 
Disciplina: Reflexões e Práticas Ambientais I 
Lotação: Instituto de Oceanografia 
Caráter: optativa 
Carga horária total: 30 horas 
Créditos: 2 
Oferta no QSL: 2º semestre 
Pré-Requisito: não há 
Sistema de Avaliação: notas parciais e exame 
Ementa: Disciplina semestral de oferta eventual, sendo ministrada por professores 
do próprio Instituto, colaboradores ou professores visitantes que abordem ou 
detalhem temas teóricos e/ou práticos associados à área de abrangência do curso. 
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Disciplina: Reflexões e Práticas Ambientais II 
Lotação: Instituto de Oceanografia 
Caráter: optativa 
Carga horária total: 45 horas 
Créditos: 3 
Oferta no QSL: 3º semestre 
Pré-Requisito: não há 
Sistema de Avaliação: notas parciais e exame 
Ementa: Disciplina semestral de oferta eventual, sendo ministrada por professores 
do próprio Instituto, colaboradores ou professores visitantes que abordem ou 
detalhem temas teóricos e/ou práticos associados à área de abrangência do curso. 
 

Art. 2º         A presente Deliberação entra em vigor nesta data. 
 

 
 
 
 

Profª. Drª. Cleuza Maria Sobral Dias 
PRESIDENTA DO COEPEA 

 
 
 
 
 

Prof. Dr. Paulo Roberto Armanini Tagliani 
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA 1ª CÂMARA DO COEPEA 
CÂMARA DAS CIÊNCIAS EXATAS, DA TERRA E DO MAR 

 


